
MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CAMARA

PROCESSO N°	 : 10880.016905/90-35
SESSÃO DE	 : 23 de novembro de 1995
ACÓRDÃO N°	 : 301-27.918
RECURSO N°	 : 112.937
RECORRENTE	 : LUPO S/A
RECORRIDA	 : DRF/SÃO PAULO/SP

Máquinas ou aparelhos para embalar meias.
Redução GATT. Produção de prova cujo ônus recai sobre o recorrente.
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 23 de novembro de 1995

MOACYRIR°S
•	 Presidente

WLADEMIR O IS MOREIRA
Relator

VISTA EM

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros :ISALBERTO
ZAVÃO LIMA, JOÃO BAPTISTA MOREIRA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO
NETO, LEDA RUIZ DAMASCENO. Ausentes os Conselheiros: MÁRCIA REGINA
MACHADO MELARÉ e MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO.
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RELATÓRIO E VOTO

O presente processo retorna de diligência à repartição de origem,
aprovada pela RESOLUÇÃO n° 301-664, de 15/05/91, desta Câmara de acordo com o
Relatório e Voto que leio em Sessão.

Como se vê no expediente de fls. 77, a recorrente foi intimada, através
de seu representante legal, a apresentar cópia do Telex n° 2390/90 e a informar se os
Telex n°s 2390/90 e 2438/90 foram respondidos pela "CPA".

Em resposta à intimação a recorrente informou às fls.77v:

a) "que o Telex 2438/90 (fls.21) é retransmissão do Telex n° 2390/90;

b) que nunca obtivemos respostas aos acimas citados telex por parte dos
destinatários".

Verifica-se pois que, apesar do longo tempo decorrido, a recorrente não
foi capaz de produzir a prova que, no seu entendimento, daria abrigo ao seu direito.

Nessas circunstâncias, voto no sentido de Negar Provimento ao
Recurso.

Sala das Sessões em 23 de novembro de 1995

WLAD MIR CLO MOREIRA
Relator
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